
ARTIGO 2Q - As despesas com a execução do Convênio em
t ela, no que couber aO Munic i pi o , no corrente exerc icio, correrão 
por con t a de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas
se necessár io e consignadas nos orçamentos futuros.
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LEI NQ 1.929 ,DE 06 DE OUTUDRO DE 1987.

AUT ORI ZA O EXECUTI VO A CELEBRAR CONVl!:NIO COM O GO
VERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, COM INTERVENIl!:NCIA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAdDE, COM VISTAS À MU
NICIPALI ZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAdDE PdBLICA.

ARTIGO 3 12 - Es t a Lei entrará em. vigor na data de
revogadas as disposições em contrário.

ne~iBtradD e publ icada nesta PrCfe itur~~1J~~~~---

PR EFEITURA DO MUNIClp lO DE AGUDOS

pUblicação,

O DR. RUBENS APPARECIDO BENÁZIO, Prefeito lIunicipal de
Agudoe, Eet ad o de são Paulo, no uso de s~as atrib~ições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio
na a seguinte Lei:

ARTIGO lQ - Fica o Municipio de Agudos, a~torizado a
celebrar, representado pelo seu Prefeito em exeroicio, convênio com
o Governo do Es t ado de são Pau.l.o , com interveniência da Se cr e t ari a 
de Es t ad o de Sa Úde , objetivBJJdo implementar a integração dos servi
ÇOB de saJde q~e atuam no Municipio, propiciBJJdo mudança q~alitati

va dos serviços e o fortalec1msnto do procssso de Munic i pali za ção .

1987.
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